
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PNossa Cidade, Nosso Orgulho 
Alk 

DECRETO N°016/99 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.180, de 26 de fevereiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cincoenta mil reais), para 
construção de uma unidade de Serviço de Atendimento Social - SAS, em convênio com o 
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, mediante a seguinte classificação, de acordo 
com a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0703 - Divisão de Edificações 

0703.1081481.038 - Construção do Centro de Serviço de Atendimento 
Social - SAS 

594/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	  
4e- 

150.000,00 

TOTAL 	150.000,00 

Art. 2° - Para cobertura cid crédito aberto no artigo anterior, ficam 
reduzidas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0700 
0703 

0703.11633541.024 
273/4.1.1.0.00 

- SECRETARIA DE OBRAS-E-UREIANISMO 
-Divisão de Edificações OG AV U13 
- Ampliação da Central de Abastecimento:: . 
- Obras e Instalações 	- ' o 00,00 

S A : 
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0704 
0704.10573171.033 

297/4.1.1.0.00 
1300 

- Divisão de Habitação 
- Implantação de Vilas Rurais 
- Obras e Instalações 	40.000,00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1301 - Gabinete do Secretário 
1301.11623461.036 - Infiu-Estru 

525/4.1.1.0.00 - Obras 
e Industrial 

alações 	 70.000,00 

TO L 	  150.000,09 

Art. 3 - Revog -se as disposições em c trário. 
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